
Município de Missal
ESru,DO DO PÁRAXÀ

EDITAL NO 10 I2O2O
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO 01 12019

O Senhor Eduardo Staudt, Prefeito Municipal de Missal, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal, da Lei Municipal no 1.506 de 2g de novemOio Oe 2019 e
CONSIDEMNDO o Edital no 00112019 de 03 de deze/rbro de 2019, o Editat de
Homologação No 00312019 de 19 de dezembro de z}tg, e considerando o Termo de
Desistência protocolado sob o No 496/2020 de 14 de fevereiro de 2020,

RESOLVE:

CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, classificada no processo
Seletivo Simplificado no 00L120I9, para comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos, no prazo improrrogável de 5 (cincol dias úteis, a contar da data
da publicação do presente Edital, para apresentação dos documentos necessários
para contratação:

Município de Missal, Estado do paraná, em L4 de fevereiro de z0zo.
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